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Bib. Proto,12 FEMADIS dos
EMENTA: Institui a Oficina Cultlral de Meio Ambiente é
Sustentabilidade no Município de Ribeirão Preto, como]
instrumento para educação ambiental e estimulo a cultura e)

ao turismo no Município e dá outras providências

“À

Senhor Presidente e demais nobres Vereadores!

No uso de minhas atribuições como Vereador, nos termos dos
arts. 108; 109, inciso III; 110 a 112 e 116 do Regimento Interno e
dos arts. 4º, Le XXV; 5º, II; 8º, letra “a)”, 1; 33, III; 36, Parágrafo
único; 37 e 38, todos da Lei Orgânica do Município, submeto a
apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei Ordinária,
com seguinte redação:

Art. 1º. Por esta lei fica instituída, no âmbito do Município de
Ribeirão Preto, a Oficina Cultural de Meio Ambiente e
Sustentabilidade no Município de Ribeirão Preto, que terá por fim o
fomento e a realização de exposições artísticas e demonstrações
culturais para difusão educativa com temática de meio ambiente e que
trabalhe com o senso e ideia de sustentabilidade e sua importância na
sociedade e como instrumento para educação ambiental e fomento ao
turismo.

Parágrafo único. Esta lei tem como base os Arts. 180; 215, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com os Arts
144; 259 a 263 da Constituição do Estado de São Paulo e com os Arts
5º, Ve Arts. 4º, inciso XXV e 5º, inciso X; 181 e incisos; 182, Ie Ile
Parágrafo único; 183 1 e II, todos da Lei Orgânica do Município:

Art. 2º. A Oficina Cultural de Meio Ambiente e Sustentabilidade no
Município de Ribeirão Preto, nas exibições e demonstrações artísticas
pertinentes, guardará observância da interação entre arte e educação
ambiental e deverá difundir conceitos preservacionistas de usufruição
dos bens naturais e da ação antrópica sobre o meio ambiente e seu
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impacto, de forma a promover conceitos de sustentabilidade e reflexão
sobre a ação humana sobre o meio ambiente, aliada à promoção
cultural geradora de turismo local.

Art, 3º. Poderão participardas atividades decorrentes dessa lei, viade
exposições artísticas e culturais, com pertinência temáticaeeducativa,
artistas que desenvolvam projetos, obras de arte de toda espécie e
ações culturais diversas que observem a correlação temática de
educação ambiental e mediante uso de técnicas que promovamaeducação para a sustentabilidade e difundam seus conceitos e práticas
na sociedade,

Parágrafo único. A critério da Administração Municipal quanto a
conveniência e oportunidade, poderão as ações decorrentes desta lei

serem apoiadas ou estimuladas ou, ainda, poderá promover a

participação da rede municipal de ensino, para fins de promover
educação ambiental aliada com as artes nas escolas municipais.

Art. 4º. As exposições ou demonstrações artísticas dar-se-lo em local
de franco e amplo acesso da população interessada, para o que poderá
o Poder Público, segundo os critérios de sua convei e

oportunidade e mediante regulamentação própria desta lei, ceder áreas
ou espaços públicos ou próprios municipais para as exibições ou
demonstrações ou, ainda, apoiara sua realização em locais apropriadosopública.

8 1º, A critério da Administração Municipal quantoa conveniência e

oportunidade, as ações decorrentes desta lei poderão ocorrervia de
parcerias público-privadas. patrocínio ou outras formas legalmente
permitidas.

8 2º, Também a critério da Administração Municipal quanto a
conveniência e oportunidade, poderá vir a permitir ou autorizar a
utilização. de forma gratuita ou onerosa, de espaços públicos ou
próprios municipais para o desenvolvimento das atividades pertinentes
a aplicação desta lei, observadas as regras previstas na legislação
aplicável, especialmente as diretrizes das Leis Municipais nº 10.564,
de 24 de outubro de 2005; nº 10.654, de 28 de dezembro de 2005 e do
Decreto Municipal nº 84, de 30 de marçode 2006, naquilo em que
aplicáveis.
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Art. 5º. As linhas de atuação artística deverão ser voltadas para a

educação ambiental e a sustentabilidade, com exibições públicas e
poderão consistir em:

I — arte e sustentabilidade, mediante a dedicação à pesquisa dessa
interação e sua difusão para a sociedade, via de palestras ou
workshops:

H — performance e sustentabilidade, destinada a estudar as interfaces
entre arte e sustentabilidade e sua exibição pública;

HI — artes cênicas e sustentabilidade, mediante a pesquisa teórico-
prática e experimentação sobre as interfaces entre artes cênicas e

sustentabilidade, comexibições, palestras ou workshops;

IV - arte, sustentabilidade e aplicabilidade, mediante a pesquisa e
aplicação dos princípios da sustentabilidade em artes, expondo
trabalhose realizando oficinas de aprendizado sobre técnicas c modos
de fazer;

Art. 6º. Para cumprimento do objetivo de promover educação
ambiental aliada ao propósitode difusão cultural e estímulo ao turismo
local, toda forma de apresentação artística no âmbito da Oficina
Cultural de Meio Ambiente e Sustentabilidade no Município de
Ribeirão Preto deverá atender ao propósito de promover reflexão da
sociedade acerca dos impactos da ação antrópica na natureza e
alternativas para a solução sustentável desses problemas. notadamente
no contexto local.

Art. 7º. Esta lei tem como principais beneficiários, que deverão
atender ao interesse público de estímuloa cultura, as artes, a educação
ambientale ao turismo e economia local:
1 — agentes culturais, artistas, professores c quaisquer grupos sociais e
indivíduos que desenvolvamações artísticas ou culturais no município:

II — grupos emsituação de vulnerabilidade social e com acesso restrito
aos recursos públicose privados e aos meios de comunicação, mas que
desenvolvam projetos artísticos ou culturais com relação c pertinência
temática à preservação do meio ambiente e sustentabilidade:
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MI — estudantes da rede pública do Município de Ribeirão Preto,
crianças c adolescentes, jovens e idosos de todosos segmentos sociais

IV=qualquer pessoa natural, entidadede Direito Público ou de Direito
Privado sem Fins Lucrativos, grupos e, ou coletivos sem
personalização. que atuem na área cultural e artísticas, desde que
atendam ao previsto noArt. 6º desta lei;

atrocinadores e parceiros do Poder Público na consecução e, ou
auxílio para a realização dos eventos aqui previstos, que concordem em
atender aos fins previstos nesta lei.

Art. 8º. Constituem instrumentos desta lei:

1- paraa sua efetividade, todas as pessoas quese identifiquem como
artistas e comprovem a existência de projetos exequíveis no âmbito do
Município e tenham interesse na aplicabilidade destalei no âmbito
local;

11 = entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, grupos
ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade
cultural, que desenvolvam e articulem atividades artísticas, culturai:
no município;

HI — entidades com constituição jurídica válida, de natureza ou
finalidade culturale,ou educativa, que desenvolvam, acompanhem,
articulem e promovam atividades culturais, em parceria ou não com
Entes de Direito Público ou com as demais pessoas ou entidades de
cultura, que apresentem ou representem identidades ou temáticas
culturais s ou saberes de cultura, que se destinem a

mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de ações
conjuntas e articuladas entre os diversos atores, a Administração
Pública local;

IV = cadastro municipal de entidades sem e com instituição jurídica
válida, integrado pelos grupos, coletivos e pessoas jurídicas de
privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e
artísticas no âmbito loca

V — entidades e empresas interessadas na aplical
possam vir a ser signatárias de parcerias, convêniosepatrocínios com
o Poder Público, inclusive aqueles preconizados pela Lei Federal nº

a
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13.019, de 31 de julho de 2014, caso em que serão observadas as
diretrizes do Art. 6º e incisos da Lei Federal referenciada e as regras
da legislação local aplicável.

Art. 9º

—
A organização da Oficina Cultural de Meio Ambiente e

Sustentabilidade no Município de Ribeirão Preto, atendidas as normas
desta lei, ficará a cargo dos promotores e interessados na realização
das atividades, podendo ser coadjuvados pelo Poder Público,
respeitadas as demais leis vigentes sobre a realização de eventos no
Município e as determinações dos Órgãos Públicos e de Segurança,
segundo suas competências legais, especialmente no tocante a gestão
dopatrimônio e usodos espaços públicos eventualmente cedidos.

Art. 10. Poderá ser autorizado o exercício de atividades econômicas
transitórias, respeitadas as disposições da legislação local pertinente
para fins de incremento e aproveitamento do evento na promo:
social e econômica, sem que tal autorização implique, aos
beneficiários. qualquer direito ou a sua mera expectativa aofinal

Art. 11. O Município poderá exigir taxa para permissão ouautorização
de instalação de atividades econômicas transitórias e sua fiscalização
ou instituir preço público pelo uso de espaços públicos para fins
privados, obedecidas as normas do Código Tributário Municipal e as
de proteção urbanística.

Art. 12. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei
couber

no que

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de parcerias e convênios eventualmente firmados com a
iniciativa privada, doações, subvenções, emendas parlamentares aos
Orçamentos do Estado e da União ligadasàpromoção do turismo e, ou
da cultura e de convênios entre o Município e a iniciativa privada e

organizações do terceiro setor, sem prejuízo de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 5 de fevereiro de 2019

“PaulinhoPereira
Vereador
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FEICATIVA

1. Fundamentos
Oacesso aos bens culturais deve promover o máximo de inclusãosocial

possível, garantindo a democratização e uma nova visão integradora, que permitaa
ressigniicação de usos de espaços públicos urbanos e ao mesmo tempo sirvam como

veiculos de estímulo à educação voltada para a preservação do meio ambiente e difusão

dos conceitos de sustentabilidade e a interação desta com as manifestações culturaise
amis

Além disso,o presente projeto contempla a interação entre áreasdistintas,
quais sejama educação ambiental, a cultura e o turismo que pode ser gerado através das

exibições artísticas e demais atividades correlatas.
Não se descurou da economia, pois asatividades preconizadas no presente

projeto poderão ser concretizadas mediante parcerias, convênios e patrocínios da

iniciativa privada, de forma a gerar interação e integração da socicdade civil com o

Poder Público para garantir a população desfrute de conhecimento sobre o meio

ambiente e práticas sustentáveis, adquira senso estético e poético via da promoção da

cultura e arte em âmbito local e gere, com isso, divulgação do municipioe turismo, com
os ingressos econômicos consequentes,

Esta propositura legislativa busca inserir, no contexto do Município, uma.

atividade simples, via da promoção da expressão cultural amística que valorize o meio

ambieme e ajude a promover a educação ambiental para transformar o pensamento e

ações humanas em nosso território, de forma a garantiro futurosustentável, aliando isso

ao bem-estar que as diversas atividades cultura e artísticas poderão proporcionar à

população em espaços urbanos, promovendo assim a interação e integração das

ividades culturais com o turismo local e da população,
Além disso, há o estímulo ao desenvolvimento do turismo local e

regional, que está dentro do universo de competência do municipio, previsto na

Constituição Federal de 1988 (art. 180) e na Lei Orgânica do Município (art. 4,
XXv).

2. Base legale constitucional
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Como demonstrado noprojeto, constituem suas bases constitucionais o Art. 215

caput, da Constituição da República Federativa doBrasil de 1988, comos Arts. 144; 259

a 263 da Constituição do Estadode São Paulo e com os Arts. 5º,Vc Arts. 181 e incisos:

182, Te Ile Parágrafo único; 183 1 Il, todos da Lei Orgânica do Município.

Não há imposição de diretrizes de serviço público, criação de órgãos ou

disciplina de atividades, não se podendo falar em interferência ou invasão de

competências destinadas ao Executivo, que sãosempre limitadas aos casos prescritos na

Constituição.

3. Pedido

Sendoassim, solicitamos o apoio e o voto dos nobres pares para a

aprovação dopresente Projeto de Lei.


